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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO convoca os 
candidatos classificados na forma do anexo deste, aprovados no 
Concurso Público, EDITAL n.º 001/2017, de 21 de novembro de 2017, 
para provimento de cargos e formação de cadastro reserva na Área de 
Magistério da Secretaria Municipal de Educação, homologado através do 
Decreto de 18 de abril de 2018, publicado no DOM n.º 4349, de 23 de 
abril de 2018, a comparecerem, no período de 30/05 a 28/06/2018, na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. Mário 
Ypiranga, n.º 2.549, Parque Dez de Novembro (sala 113), no horário de 
8h às 12h, para orientação quanto aos procedimentos pré-admissionais 
e checagem de pré-requisitos, munidos das vias originais e 1 (uma) 
cópia dos documentos elencados no item 7.4, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 4248, de 21.11.2017,  em conformidade com o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus. 
 

Manaus, 30 de maio de 2018. 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

CARGOS QUANTIDADE CLASSIFICAÇÃO 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: CIÊNCIAS  DDZ OESTE 5 1º AO 5º 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: CIÊNCIAS  DDZ NORTE 7 1º AO 7º 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: CIÊNCIAS  DDZ LESTE I 10 1º AO 10º 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: CIÊNCIAS  DDZ LESTE II 9 1º AO 9º 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: CIÊNCIAS  DDZ RURAL 
(RODOVIÁRIA) 

1 1º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: CIÊNCIAS  DDZ RURAL 
(RIBEIRINHA) 

1 1º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: MATEMÁTICA  DDZ OESTE 6 1º AO 6º 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: MATEMÁTICA  DDZ NORTE 8 1º AO 8º 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: MATEMÁTICA  DDZ LESTE I 10 1º AO 10º 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: MATEMÁTICA  DDZ LESTE II 19 1º AO 19º 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: MATEMÁTICA  DDZ RURAL 
(RODOVIÁRIA) 

2 1º AO 2º 

TOTAL 78 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  JUVENTUDE, 
ESPORTE  E  LAZER 

 
 

PORTARIA Nº. 031/2018  AJUR/GS/SEMJEL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE 
E LAZER - SEMJEL, no exercício das prerrogativas que lhe outorga o 
inciso II, do Artigo 128, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o edital da TOMADA DE PREÇOS Nº. 

056/2017  CML/PM; 
 
CONSIDERANDO o EMPENHO nº. 2018NE00111  

SEMJEL, celebrado em 26/03/2018 e CONTRATO nº. 010/18  
SEMJEL, celebrado em 19/04/2018; 

 
CONSIDERANDO o DISPOSTO no despacho fl. 886; 
 
CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 

Processo nº. 2017/17428/17528/00039, resolve: 
 

DESIGNAR, o servidor abaixo identificado, para exercer a 
partir da publicação desta no D.O.M, a função de Fiscal do referido 
contrato, que tem como finalidade a execução da obra/serviço discriminada 

CONSTRUÇÃO DA QUADRA DE VÔLEI DE AREIA, NA COMUNIDADE 
NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, localizado na RUA 91, 

 

SERVIDOR MATRÍCULA 
ENGa. ZILDA FERNANDES DAMASCENO 094.674-5 F 
ENG. MANUEL MAURO DE SOUZA ARRUDA 007.733-0 A 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO, em Manaus, 24 de maio 

de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 032/2018  AJUR/GS/SEMJEL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - SEMJEL, no exercício das prerrogativas que lhe 
outorga o inciso II, do Artigo 128, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o edital da TOMADA DE PREÇOS Nº. 

049/2017  CML/PM; 
 
CONSIDERANDO o EMPENHO nº. 2018NE00101  

SEMJEL, celebrado em 01/03/2018 e CONTRATO nº. 019/18  
SEMJEL, celebrado em 23/04/2018; 

 
CONSIDERANDO o DISPOSTO no despacho fl. 1238; 
 
CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 

Processo nº. 2017/17428/17528/00031, resolve: 
 

DESIGNAR, o servidor abaixo identificado, para exercer a 
partir da publicação desta no D.O.M, a função de Fiscal do referido 
contrato, que tem como finalidade a execução da obra/serviço 

COM EQUIPAMENTOS COM ACESSIBILIDADE NA COMUNIDADE 
MUNDO NOVO-AVENIDA B (ENTRE A RUA 5 E RUA 7), S/N, 
COMUNIDADE MUNDO NOVO. BAIRRO CIDADE NOVA, 

 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
ENG. RONDINELE DA SILVA BRITO 118.656-6 A 
ENG. SÉRGIO EDGAR VIEIRA DA ROCHA 066.485-5 B 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO, em Manaus, 24 de maio 

de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 033/2018  AJUR/GS/SEMJEL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - SEMJEL, no exercício das prerrogativas que lhe 
outorga o inciso II, do Artigo 128, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o edital da TOMADA DE PREÇOS  

Nº. 041/2017  CML/PM; 


